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OLHO 1·AoUA DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Olho D' Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006 

CEP 64468-000- Olho D'Agua do Piauí C.N.P.J 01.612.595/0001-07 

Olho D'água do Plauf - Plauf e-mail: prefmolhodaqua@hotmail.com 

EDITAL DE CONVOÇÃO Nº 006/2022 

O Prefeito Municipal de Olho D'Água do Piauí, Estado do Piaui, Antônio Leal Da 
Silva, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a realização de teste seletivo simplificado para contratação 
de professores temporários de edital nº 001/2022; 

CONSIDERANDO a aprovação dos candidatos no referido certame; 

CONSIDERANDO, por conseguinte, o reinicio do período letivo com atividades 
à distância e a existência de necessidade de professor temporário. 

RESOLVE 

Art. 1° -Convocar o candidato abaixo relacionado, para que no prazo máximo de 
05 (cinco) dias compareçam à Secretaria Municipal de Educação de Olho D'Água 
do Piauí, munidos de cópia dos documentos constantes no Ar!. 2°, visando à 
formalização da contratação. 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA cód. 003 

NºI NOME DO CANDIDATO 
1 

INSCRIÇÃO 

02 1 JOÃO DA CRUZ OLIVEIRA LIMA 1 3020144 

Art. 2° - O convocado deverá apresentar os seguintes documentos: 

1. RG e CPF; 

li. Comprovante de Residência; 

Ili. Comprovante de quitação com Justiça Eleitoral; 

IV. Quitação com serviço militar, se do sexo masculino; 

V. Atestado médico de aptidão física e mental para o exercício; 

VI. Assinar termo de compromisso de inexistência de impedimentos legais para 
exercício do cargo; 

VII. comprovante de habilitação para o cargo, conforme edital do teste seletivo. 

Art. 3° - O inciso das atividades está previsto para o primeiro dia útil após a 
assinatura do contrato. 

Art. 4° - O não comparecimento importará em desistência tácita do certame. 

Art. 5° - Publique-se o presente edital no Diário Oficial dos Municípios para a 
produção de seus efeitos legais. 

Olho D'Água do Piauí - PI, 04 de Julho de 2022. 

cÂ/sto :'-1 JL. J)}~ 
Prefeito Municipal 

ANTÔNIO LEAL DA SILVA 

ld:0B62024BDDCOB66D 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

l!Xl1lATODOTl!RMODBOOOPl!RAÇÃOTbaCOIJ1//D2 
PROCl!SSO OI ADESÃO SIP/PMP-PI N.• G.010.000.767/21122 

REF. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SRP/ Pajeú do Piauí/PI X Nossa Senhora de Nazaré-PI. 

PARTES: Muniópio De Pajeú Do Piauí-PI X Nossa Senhora de Nazaré-PI. 

OBJETO: Adesão Do Muniópio de Nossa Senhora de Nazaré -PI, na condição de carona -

Possibilidade Jurídica. 

OBJETO: Utilizar provisoriamente do muniópio Pajeú do Piauí/PI, preços registrados em Ata SRP 
/PMP-PI n• 0011/2022 que tem por objeto registro de preço para aquisição parrelada e sob demanda de 

pneus novos e não remoudados, não reformados, não recapados, não recauchutados e não 

reconstruídos para serem utilizados nos veículos e máquinas utilizados pelas secretarias e fundos do 

muniópio, conforme especificações contidas no termo de referência e edital. 

FINALIDADE: Otimizar contratação de interesse da requerente de natureza provisória. 

Claudio Pereira dos Santos 
· Prefeito M1111icipal th Pajeú do Piauf/PI 

ld: l0EF 182D53E8B0E0 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Gabinete do Prefeito 

Portaria n .º 155/20 22 d e 13 d e ju nho de 20 22. 

EXONERA DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Pajeú do Piau í (PI), u sando das atribu ições que lhe são conferidas por lei , 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar o Senhor An tõnio Gon çalves de Mou ra Filho, 
CPF 036.027.593- 18, residente e domiciliado à Ru a Paulo Vieira, s/n. º, em Pajeú 
do Piau í (PI), para o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de 
Transporte Escolar da Secretaria Mu nicipal de Educação de Pajeú do Piau í. 

Art. 2° - Es t a Por taria en t ra em vigor n a data d e s u a 
publicação, com efeitos r e troativos a 13 d e ju n h o d e 2 022 . 

Art. 3° - Ficam revogadas as d isp osições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Ga binete d o Excelen t íssimo Senhor Prefeito d e Pajeú d o Piauí , E stad o do 
Piauí, em 13 d e jun h o d e 2022 , ano 28° d e fundação d e Pajeú d o Pia u í. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeit o Mun icip al 

Nu m erad a, r egist rad a e publicad a a presente Porta ria, n esta 
secreta ria, ao ____ dia d o m ês d e junho d o ano d e 2022 (_ /_ / 
_ ). 

Ana Claudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Plan ejamento e Ad m in istração 


